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Notícias TJRJ 

Comunicação Social também é instrumento de acesso da população à Justiça 
 
Uni-Duni-Tê: desembargador Siro Darlan faz palestra para professores e diretores de 
escola municipal 
 
TJRJ entrega certificados para alunos do Curso de Especialização em Mediação do 
Justiça Cidadã 
 
Ministros do STJ participam do II Seminário de Direito das Empresas em Dificuldade 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 
 
STF julga constitucional jornada de 12 horas diárias para bombeiro civil 
 
O Plenário julgou constitucional dispositivo da Lei 11.901/2009, que estipula a jornada de trabalho de 
bombeiro civil em 12 horas para cada 36 horas de descanso. A norma estabelece, ainda, a jornada máxima de 
36 horas semanais. Por nove votos a dois, os ministros julgaram improcedente a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4842, por entenderem que a norma não viola preceitos constitucionais, pois, além 
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de não ser lesiva à sua saúde ou a regras de medicina e segurança do trabalho, é mais favorável ao 
trabalhador. 
 
A ADI 4842 foi ajuizada pelo procurador-geral da República questionando a constitucionalidade do artigo 5° da 
Lei 11.901/2009 sob o entendimento de que a jornada de trabalho prolongada viola o direito fundamental à 
saúde. Segundo a petição inicial, a maior parte dos acidentes de trabalho ocorre após a sexta hora de 
expediente. 
 
O relator da ADI 4842, ministro Edson Fachin, observa que a norma estabelece regime de trabalho compatível 
com as atividades desempenhadas pelos bombeiros civis, também chamados de brigadistas, pois garante a eles 
um período de descanso superior ao habitual em razão de sua jornada de trabalho de 12 horas. O ministro 
salienta que a jornada prevista na lei está respaldada na Constituição Federal (artigo 7º, inciso XIII) pela 
possibilidade de compensação de horas trabalhadas mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
 
Fachin destaca que, embora não haja a previsão de reserva legal expressa na Constituição, a previsão de 
negociação coletiva permite inferir que a exceção estabelecida para os bombeiros civis garante, em proporção 
razoável, descanso de 36 horas para cada 12 horas trabalhadas, além de assegurar a jornada máxima de 36 
horas semanais. Segundo ele, a jornada estendida para além da oitava hora diária não é prejudicial à saúde do 
trabalhador em razão das 36 horas de descanso subsequentes e da limitação semanal de 36 horas de trabalho. 
 
Para o ministro, não procede a argumentação genérica de que haveria violação ao direito à saúde, previsto no 
artigo 196 da Constituição. “Não houve comprovação com dados técnicos e periciais consistentes de que essa 
jornada causa danos à saúde do trabalhador”, afirma o ministro. 
 
Conforme o voto do relator, além da inexistência da comprovação direta de risco, os próprios sindicatos de 
profissionais que se manifestaram na ADI entendem que o risco não é potencializado e, ao contrário, 
consideram essa jornada como benéfica aos trabalhadores. 
 
“Diante do testemunho dos sindicatos da categoria, admitidos na ação como amigos da Corte, a norma 
impugnada representa conquista da classe trabalhadora e não restrição indevida e desproporcional de seus 
direitos fundamentais e sociais”, concluiu o relator ao julgar improcedente a ação. 
 
Votaram no mesmo sentido os ministros Teori Zavascki, Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Gilmar 
Mendes, Celso de Mello e a ministra Cármen Lúcia. 
 
A divergência foi aberta pelo ministro Luís Roberto Barroso, sob o entendimento de que, como a lei não 
protege a saúde do trabalhador, viola a norma constitucional ao impedir as exceções por meio de acordo 
coletivo e convenção. O ministro considera, ainda, que o dispositivo é inconstitucional pois viola a livre 
iniciativa de contratar um bombeiro civil com jornada de oito horas diárias. Ele propôs dar provimento parcial à 
ADI, para assegurar que, em caso de acordo ou convenção coletiva de trabalho, pode-se admitir a contratação 
de bombeiros civis com jornada de oito horas diárias. Também votaram nesse sentido a ministra Rosa Weber e 
o ministro Marco Aurélio. 
 
Processo: ADI 4842 
Leia mais... 

 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Terceira Seção admite saídas temporárias de preso mediante única autorização anual  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou novo entendimento sobre a concessão de saídas temporárias de 
presídios e passou a permitir as chamadas “saídas automatizadas”, assinadas pelo juiz uma única vez e válidas 
para o ano todo. 
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A Terceira Seção do tribunal julgou sob o rito dos repetitivos um recurso que questionava a concessão de 
“saídas automatizadas” e decidiu pela possibilidade desse procedimento, em caráter excepcional. 
Com a decisão, o juízo de execução penal competente poderá, em um único despacho, autorizar e estabelecer 
as datas de todas as saídas do detento ao longo do ano, cabendo ao diretor do presídio apenas a execução do 
cronograma. 
 
A decisão dos ministros modifica entendimento consolidado em recurso repetitivo julgado em 2012, quando o 
STJ decidiu pela impossibilidade da concessão das “saídas automatizadas” (o recurso estava registrado como 
Tema 445 no sistema dos repetitivos). 
 
Morosidade 
 
Segundo o relator do recurso, ministro Rogerio Schietti Cruz, com esta decisão o STJ se alinha à posição do 
Supremo Tribunal Federal (STF), que vinha concedendo habeas corpus para garantir aos presos o direito às 
saídas autorizadas de forma “automatizada”, especialmente no Rio de Janeiro. O ministro destacou que o 
detento não pode ser privado de um direito apenas pela lentidão da burocracia judiciária. 
 
A Defensoria Pública do Rio de Janeiro se manifestou pela inviabilidade de um despacho individual para cada 
saída ao longo do ano, e disse que se a posição do STJ não fosse revista, os detentos seriam prejudicados pela 
demora na análise dos pedidos. 
 
Schietti criticou em seu voto o prejuízo causado pela morosidade processual: “A deficiência do aparato estatal 
e a exigência de decisão isolada para cada saída temporária estão a ocasionar excessiva demora na análise do 
direito dos apenados, com inexorável e intolerável prejuízo ao seu processo de progressiva ressocialização” – 
que é, segundo ele, o principal objetivo da execução da pena. 
 
Atentado à dignidade 
 
As saídas temporárias estão previstas na Lei de Execução Penal e são limitadas a 35 dias por ano. Com a 
decisão da Terceira Seção, o juiz pode, caso se justifique e após ouvir o Ministério Público, emitir um despacho 
com todas as saídas temporárias autorizadas de um detento para o ano corrente, sendo desnecessário realizar 
um procedimento singular a cada saída. 
 
De acordo com o ministro, é atentatório à dignidade do preso que, “por exclusiva deficiência estrutural e 
funcional do aparato estatal”, ele não tenha condições de usufruir o benefício previsto em lei, mesmo 
preenchendo os requisitos legais. 
 
Ele disse que o ideal continua sendo “a análise individual e célere de cada saída temporária” pelo juiz, mas, se 
isso causar demora excessiva que prejudique o direito do apenado, em razão da carência do aparato estatal, 
deve ser admitida excepcionalmente a autorização única anual. 
 
Teses 
 
Para efeito de recurso repetitivo, os ministros aprovaram quatro teses, atualizando a posição do tribunal em 
relação ao Tema 445 e mantendo o conteúdo da Súmula 520. As teses aprovadas são as seguintes: 
 
Primeira tese: “É recomendável que cada autorização de saída temporária do preso seja precedida de decisão 
judicial motivada. Entretanto, se a apreciação individual do pedido estiver, por deficiência exclusiva do aparato 
estatal, a interferir no direito subjetivo do apenado e no escopo ressocializador da pena, deve ser reconhecida, 
excepcionalmente, a possibilidade de fixação de calendário anual de saídas temporárias por ato judicial único, 
observadas as hipóteses de revogação automática do artigo 125 da LEP.” 
 
Segunda tese: “O calendário prévio das saídas temporárias deverá ser fixado, obrigatoriamente, pelo juízo das 
execuções, não se lhe permitindo delegar à autoridade prisional a escolha das datas específicas nas quais o 
apenado irá usufruir os benefícios. Inteligência da Súmula 520 do STJ.” 
 
Terceira tese: “Respeitado o limite anual de 35 dias, estabelecido pelo artigo 124 da LEP, é cabível a concessão 
de maior número de autorizações de curta duração.” 
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Quarta tese: “As autorizações de saída temporária para visita à família e para participação em atividades que 
concorram para o retorno ao convívio social, se limitadas a cinco vezes durante o ano, deverão observar o 
prazo mínimo de 45 dias de intervalo entre uma e outra. Na hipótese de maior número de saídas temporárias 
de curta duração, já intercaladas durante os 12 meses do ano e muitas vezes sem pernoite, não se exige o 
intervalo previsto no artigo 124, parágrafo 3°, da LEP.” 
 
Processo: REsp 1544036 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
 
Quinta Turma determina soltura de réu que aguarda audiência há quatro anos  
 
A Quinta Turma determinou a soltura de um homem preso preventivamente há quatro anos em decorrência 
de ação penal na qual, até o momento, não houve a realização de audiência de instrução e julgamento. Em 
decisão unânime, o colegiado também decidiu enviar cópia do julgamento à corregedoria do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco (TJPE) para a adoção de providências. 
 
O acusado foi preso preventivamente em setembro de 2012. De acordo com a denúncia do Ministério Público 
de Pernambuco, ele teria participado do homicídio de um trabalhador rural e da ocultação do cadáver, em 
conjunto com três adolescentes.  
 
Inicialmente, o TJPE indeferiu o pedido de soltura. Os desembargadores entenderam que o caso era complexo 
e, dessa forma, julgaram não haver ilegalidade na demora da tramitação do processo. 
 
Excesso   
 
Em pedido de habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do acusado alegou excesso de prazo para a formação de 
culpa, já que ele estava custodiado por um longo período sem que tenha havido nem sequer o início da 
instrução criminal. A defesa ressaltou que o processo foi marcado por sucessivos adiamentos das audiências de 
instrução. 
 
Em parecer, o Ministério Público Federal (MPF) apontou violação aos princípios da celeridade processual e da 
razoável duração do processo, causada principalmente pela ineficiência estatal. 
 
Com base em informações prestadas pelo juiz de primeiro grau, o MPF destacou que os adiamentos foram 
causados pela acumulação de comarcas pelo promotor de Justiça e pela ocorrência de feriados. O último 
adiamento foi justificado pela necessidade de o magistrado retirar seu passaporte na Polícia Federal. 
 
Constrangimento ilegal 
 
Apesar de reconhecer a existência de alguma complexidade no caso, que envolve a participação de menores, o 
ministro relator, Joel Ilan Paciornik, ressaltou que a ação penal ainda não teve audiência de instrução e 
julgamento realizada, ficando comprovada a ocorrência de constrangimento ilegal pelo prolongamento 
injustificado da prisão cautelar. 
 
“Malgrado determinadas peculiaridades do caso que justificariam alguma extrapolação dos prazos ideais, 
afigura-se desarrazoada e desproporcional a manutenção da constrição cautelar do paciente por quase quatro 
anos sem que se possa atribuir à sua defesa qualquer responsabilidade pela delonga na instrução processual, 
que ainda não possui perspectiva objetiva de ultimação”, destacou o relator ao votar pela concessão da ordem 
de relaxamento da prisão. 
 
Em sugestão que foi acatada pelo colegiado, o ministro Jorge Mussi propôs que fosse encaminhada 
comunicação à corregedoria de Justiça de Pernambuco para que acompanhe o caso e adote as medidas 
cabíveis. O ministro ressaltou que ações penais que apuram crimes como latrocínio deveriam receber atenção 
especial do Judiciário. “Esse processo deveria ser prioridade para o juiz”, afirmou Mussi.  
 
Processo: HC 335433 
Leia mais... 
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_______________________________________________________ 
 

Terceira Turma afasta inépcia da inicial em ação de preferência sem depósito de 
preço  
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma reformou acórdão que, em ação de preempção (direito de preferência) 
sobre imóvel rural vendido a terceiro, declarou a inépcia da petição inicial por falta do depósito do preço. 
 
A decisão foi fundamentada no artigo 92 do Estatuto da Terra (Lei 9.504/64), que estabelece que “o 
arrendatário a quem não se notificar a venda poderá, depositando o preço, haver para si o imóvel arrendado, 
se o requerer no prazo de seis meses, a contar da transcrição do ato de alienação no registro de imóveis”. 
 
No caso apreciado, a inicial foi ajuizada dentro do prazo de seis meses, mas o depósito judicial no valor da 
alienação deixou de ser feito porque, apesar de o arrendatário ter requerido a expedição da guia para o 
depósito do preço, esse pedido deixou de ser apreciado pelo juiz. 
 
Direito de aguardar 
 
O arrendador alegou a inépcia da inicial, mas a sentença considerou que, apesar de o autor ter o dever de 
efetuar o depósito, independentemente do consentimento do magistrado, seria seu direito aguardar o 
deferimento ou indeferimento do pedido, uma vez solicitada a manifestação do juízo. 
 
O Tribunal de Justiça, entretanto, reformou a decisão de primeiro grau por entender que a prova do depósito 
do preço para a adjudicação do bem é condição de procedibilidade da ação, o que implica a inépcia da inicial. 
 
No STJ, o relator, ministro Moura Ribeiro, reconheceu que o ajuizamento da ação no prazo de seis meses e o 
depósito do preço são requisitos legais para o reconhecimento do direito de preferência do arrendatário, mas, 
segundo ele, o caso apreciado era “especialíssimo”, pela falta de apreciação do pedido de depósito feito na 
inicial. 
 
“Diante das peculiaridades do caso e sopesando o alto grau de proteção conferido ao arrendatário rural, aliado 
à mora do Judiciário na entrega da prestação jurisdicional, é o caso de se dar provimento ao recurso especial 
do arrendatário para restabelecer a decisão de primeiro grau que afastou a alegação de inépcia da inicial”, 
concluiu o relator. 
 
Processo: REsp 1566006 
Leia mais... 
 
_______________________________________________________ 
 
Terceira Seção aprova súmula sobre crime de roubo  
 
Os ministros da Terceira Seção aprovaram uma súmula conceituando o crime de roubo em situações nas quais 
a posse do objeto roubado foi mantida por pouco tempo. 
 
O enunciado aprovado é a Súmula 582, oriunda do projeto 1.114, que teve por base um recurso julgado sob o 
rito dos repetitivos. O projeto de súmula foi relatado pelo ministro Sebastião Reis Júnior. 
 
O texto aprovado diz o seguinte: 
 
“Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego de violência ou grave 
ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa 
roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada.” 
 
Segundo os ministros da seção, a definição auxilia os magistrados no julgamento de casos em que se discute o 
crime de roubo consumado e a tentativa de roubo, já que as penas são diferentes em cada caso. Nos casos 
analisados para a definição da súmula, os ministros definiram que o crime é consumado. 
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A tese foi definida inicialmente no julgamento do REsp 1.499.050, sob o rito dos repetitivos, em novembro de 
2015. 
 
Processo: REsp 1449050; REsp 1440149; e, REsp 1351255 
Leia mais... 

 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 
 
Paralimpíadas conta com três Juizados do Torcedor no Rio até dia 18 
 
BacenJud estuda como aumentar efetividade de ordens judiciais a bancos 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 
 
0009220-94.2003.8.19.0007 – Des. rel. Sérgio Nogueira de Azeredo - j. 17/06/2016 - p.23/06/2016 
 
Apelação Cível. Processual Civil. Tributário. Execução Fiscal. Demanda ajuizada em novembro/2003 para 
cobrança de crédito tributário relativo a ISSQN no montante de R$ 97,72 (noventa e sete reais e setenta e dois 
centavos). Sentença proferida pelo Juízo de 1º grau que acolheu a exceção de pré-executividade oposta para 
reconhecer a nulidade da CDA e do processo de execução fiscal, julgando extinto o feito na forma do art. 26 da 
LEF. Interposição de Apelo pela municipalidade Exequente. Crédito inferior a 50 (cinquenta) ORTN's. Incidência 
do art. 34, §1º, da Lei nº 6.830/80. Inadequação da via eleita. Hipótese que desafia impugnação por meio de 
Embargos Infringentes. REsp. nº 1.168.625/MG, submetido ao rito dos Recursos Repetitivos, no qual a Primeira 
Seção do Insigne Tribunal da Cidadania firmou entendimento no sentido de adotar a quantia de R$ 328,27 
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) como valor de alçada para o cabimento de Apelação em 
sede de Execução Fiscal, corrigida pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001. Observância à data da propositura 
da ação. Valor exequendo que, atualizado nos termos tabela constante do AgRg no AREsp nº 13.512/SP, revela-
se inferior ao parâmetro adotado para fins de cabimento do recurso interposto. Inadmissibilidade. Não 
conhecimento do Apelo, na forma do art. 932, III, do CPC.  
 
Leia mais... 

 
Fonte EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 
 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Civil, nos seus respectivos temas. 
 
 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=45093775&num_registro=201403195160&data=20151109&tipo=91&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201449050
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=%20REsp%201440149
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=%20REsp%201351255
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Terceira-Seção-aprova-súmula-sobre-crime-de-roubo
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/83437-paralimpiadas-conta-com-tres-juizados-do-torcedor-no-rio-ate-dia-18
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83435-bacenjud-estuda-como-aumentar-efetividade-de-ordens-judiciais-a-bancos
http://goo.gl/RLpHqV
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600141185


•               Direito Civil 
 

Responsabilidade Civil  
 
Acusação Indevida de Crime de Furto 
 
Agência de Viagens e Turismo - Falha na Prestação do Serviço - Dano Moral  
 
Aluno Portador de Necessidades Especiais - Falha na Prestação de Serviço 
 
 
                        Direitos da Personalidade  
 
Registro Civil - Inclusão de Sobrenome de Padrasto  
 
Registro Civil - Alteração 
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência 
> Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/acusacao-indevida-furto.pdf?v=23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/agencia-viagens-turismo.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/aluno-port-nec-especiais.pdf?v=23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2759078/registro-civil-inclusao-sobrenome-padastro.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2759078/registro-civil-alteracao.pdf
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

